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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA N° 305, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014

Reconhece situação de emergência por procedimento sumário em municípios
do Estado da Paraíba.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com base no Decreto nº
7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de
23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto nº 35.534, de 07 de novembro de 2014, do Estado da Paraíba,
Considerando ainda as demais informações constantes no processo nº 59050.001541/2014-16,

resolve:
Art. 1º Reconhecer, em decorrência de estiagem, COBRADE: 1.4.1.1.0, a situação de emer-

gência por procedimento sumário nos municípios listados na tabela.

Nº Município
1 Alagoa Grande
2 Araçagi
3 A re i a
4 Belém
5 Caldas Brandão
6 Capim
7 Cuité de Mamanguape
8 Duas Estradas
9 Guarabira
10 Gurinhém
11 Lagoa de Dentro
12 Mamanguape
13 Matinhas
14 Mulungu
15 Pilar
16 Pilões
17 Pirpirituba
18 Pedro Régis
19 Rio Tinto
20 São José dos Ramos
21 São Miguel de Taipu
22 Serra da Raiz
23 Serra Redonda
24 Sertãozinho
25 Sobrado

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA N° 307, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações
do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
MG Buritizeiro Estiagem - 1.4.1.1.0 377/2014 06/10/14 59050.001524/2014-89
MG Itaipé Estiagem - 1.4.1.1.0 0 0 11 / 2 0 1 4 21/10/14 59050.001547/2014-93
MG Mirabela Seca - 1.4.1.2.0 026/2014 15/10/14 59050.001529/2014-10
MG Monte Azul Seca - 1.4.1.2.0 0024/2014 20/10/14 59050.001530/2014-36
MG Rio Pardo de Minas Seca - 1.4.1.2.0 124/2014 28/10/14 59050.001569/2014-53
MG Setubinha Estiagem - 1.4.1.1.0 024/2014 24/10/14 59050.001459/2014-91
RS Estrela Velha Vendaval - 1.3.2.1.5 1524 20/10/14 59050.001567/2014-64
RS Hulha Negra Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 1868 27/10/14 59050.001566/2014-10
RS Santiago Vendaval - 1.3.2.1.5 101/2014 21/10/14 59050.001540/2014-71
RS São Luiz Gonzaga Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 4253 15/10/14 59050.001568/2014-17
RS São Pedro do Butiá Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 1603/2014 24/10/14 5 9 0 5 0 . 0 0 1 5 3 6 / 2 0 1 4 - 11
RS Tu p a n c i r e t ã Vendaval - 1.3.2.1.5 4633 19/10/14 59050.001522/2014-90
RS Victor Graeff Enxurradas - 1.2.2.0.0 0081/2014 23/10/14 59050.001546/2014-49

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA - SUDAM, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do art. 6º, do Anexo I - Estrutura
Regimental da SUDAM - Capítulo III - Seção I, aprovada pelo Decreto nº 8.275, de 27/06/ 2014,

Considerando as disposições contidas na Resolução n° 025, de 07 de outubro de 2010 e de nº 20 de
11 de julho de 2013 da SUDAM;

Considerando o disposto no processo n° 59004/000438/2014-12, resolve:
Art. 1º Fixar, de acordo com o Anexo I desta Resolução, as metas de desempenho institucional

da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, para o período entre 01 de janeiro a
31 de dezembro de 2015, em consonância com o § 9º do artigo 5º do Decreto nº 7.133/2010.

Art. 2º O resultado da avaliação de cumprimento das metas de desempenho institucional servirá
para fins de cálculo do valor da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - GDPGPE e Gratificação de Desempenho de Atividades de Cargos Específicos - GDACE,
paga aos servidores ocupantes de cargo efetivo que se encontrem nas situações descritas no inciso I do
artigo 1º do Decreto nº 7.133/2010.

Parágrafo único - O resultado das metas institucionais será apurado pelas Unidades de Avaliação da
SUDAM, elencadas no Anexo II.

Art. 3º Caberá à Assessoria de Gestão Institucional consolidar o demonstrativo de cumprimento
das metas institucionais ao fim do ciclo de avaliação.

Art. 4º Para efeito de pagamento das gratificações de que trata esta Resolução, a Assessoria de
Gestão Institucional - AGI encaminhará à Coordenação de Gestão de Pessoas - GGP, até 15° dia útil do
mês subsequente ao encerramento do ciclo avaliativo, o resultado da avaliação de desempenho ins-
titucional do período.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Fundos, Incentivos Fiscais e Atração de Investimentos

MERYAN GOMES FLEXA
Diretora de Administração

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA
Diretor de Planejamento

ANEXO I

METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL - EXERCÍCIO DE 2015

SEQ. METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL PESO
1 Meta Global: Superar a Desigualdade Regional e a Pobreza Extrema na Ama-

zônia
25

2 Meta Global: Promover a Transformação Produtiva na Amazônia com Inovação
Tecnologia Sustentável

25

3 Meta Global: Promover a integração e a expansão econômica na Amazônia 25
4 Meta Global: Implementar a gestão eficiente, eficaz voltada para resultado 15
5 Meta Global: Assegurar a Proteção Civil na Amazônia 10

PESO 100

ANEXO II

UNIDADES DE AVALIAÇÃO
1.Gabinete
2. Assessoria de Suporte Técnico aos Colegiados
3. Coordenação de Defesa Civil
4. Assessoria de Comunicação Social e Marketing Institucional
5. Assessoria de Gestão Institucional
6. Ouvidoria
7. Procuradoria Federal Especializada
8. Auditoria-Geral
9. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
10. Coordenação de Gestão e Tecnologia da Informação
11. Coordenação de Licitações e Contratos
12. Coordenação-Geral de Pessoal, Administração e Finanças
13. Coordenação de Gestão Orçamentária e Financeira
14. Coordenação de Gestão Administrativa
15. Coordenação de Governança e Gestão de Pessoas
16. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS
17. Coordenação de Planejamento e Programação Orçamentária
18. Coordenação-Geral de Elaboração e Avaliação dos Planos de Desenvolvimento
19. Coordenação-Geral de Elaboração de Programas e Projetos Especiais
20. Coordenação-Geral de Convênios e Monitoramento
21. Coordenação de Convênios e Monitoramento
22. Coordenação-Geral de Inclusão Social e Desenvolvimento Sustentável
23. DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
24. Coordenação-Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento
25. Coordenação de Gestão e Análise de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento
26. Coordenação de Liberação e Controle de Financiamento
27. Coordenação-Geral de Incentivos e Benefícios Fiscais e Financeiros
28. Coordenação de Incentivos e Benefícios Fiscais e Financeiros
29. Coordenação-Geral de Avaliação de Fundos e Incentivos Fiscais
30. Coordenação de Avaliação de Instrumentos de Desenvolvimentos Regional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 1.820, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 10, da Lei 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União em 14 de
novembro de 2002, resolve:

INDEFERIR os Requerimentos de Anistia, constantes da lis-
tagem integrante desta portaria, nos termos do despacho exarado pelo
Presidente da Comissão de Anistia.

Ministério da Justiça
.

QTD. NÚMERO REQUERENTE CPF

1 2013.01.72371 Jose Lucimar Vieira da Silva 488.464.309-72

2 2013.01.72372 Nadir Betto 061.177.240-04

3 2013.01.72373 Orlando Maculan 467.188.189-68

4 2013.01.72374 Venicio Luiz Callegaro 078.316.179-49

5 2013.01.72375 Olindo Zancanelli 431.861.579-00

6 2013.01.72377 Valdecir Castilho da Costa 747.727.329-34

7 2013.01.72378 Estevan Luiz Arce Morales 703.158.929-00

8 2013.01.72379 Ozires Burigo 620.083.409-10

9 2013.01.72380 Carlos Ernesto Pastri 498.617.869-53

10 2013.01.72381 Jose de Oliveira 697.739.129-49

11 2013.01.72382 Avelino Kreutz 189.882.880-68

12 2013.01.72383 Jose Roberto Ramos 483.991.919-49

13 2013.01.72384 Jose Antunes de Camargo 197.485.580-53

14 2013.01.72385 Joao Romualdo Menin 247.237.700-20

15 2013.01.72386 Vanderlei Luiz Biavatti 741.196.059-49

16 2013.01.72387 Edson Buturi 493.727.189-04

17 2013.01.72389 Alberto Delinski 035.305.109-80

18 2013.01.72390 Linus Kuhn 043.698.230-72

19 2013.01.72394 Ivo Brancalhão 303.129.069-00

20 2013.01.72395 Antonio Rodrigues Morais 023.317.729-91

21 2013.01.72397 Claudio Mendes 475.238.679-87

22 2013.01.72398 Guilherme José da Silva 391.426.719-49

23 2013.01.72399 Rogério Rossi 476.388.859-53

24 2013.01.72400 Dirley Cachali Brancalhão 525.092.309-72

25 2013.01.72401 Nilson Spiguel 424.170.749-15

26 2013.01.72404 Antonio Godinho 283.755.729-34

27 2013.01.72406 Darci Ivo Herther 037.778.479-68

28 2013.01.72407 Arno Suckel 513.131.469-00
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